
A
dados da Pesquisa Nacional
por Amostra de Domicílios
(PNAD) Contínua, divulgados
pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatíst ica
(IBGE). A taxa de desocupa-
ção no estado caiu de 14,0%
no primeiro trimestre para
11,1% no segundo trimestre
deste ano, marcando a me-
nor taxa para um segundo tri-
mestre desde 2014. 

No cenário nacional, a taxa
de desocupação também teve
uma queda, chegando a 6,9%,
o que representa uma redução
de um ponto percentual em re-
lação ao trimestre anterior. Ape-
sar da melhoria, a Bahia ainda
ocupa a segunda posição en-
tre os estados com as maiores
taxas de desemprego, apenas
atrás de Pernambuco, que tem
uma taxa de 11,5%. 

DESEMPREGO
Salvador registrou uma

Bahia apresentou
uma significativa
redução na taxa de
desemprego no se-
gundo trimestre de
2024, conforme os
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Bahia tem queda na taxa de desemprego
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Statkraft inaugura
Parque Eólico
Morro do Cruzeiro

A Statkraft, líder em
energia hidrelétrica
internacionalmente, e a
maior geradora de energia
renovável da Europa,
inaugurou  na última
quarta-feira (14), o Parque
Eólico Morro de Cruzeiro,
localizado no município de
Brotas de Macaúbas, no
estado da Bahia. O
empreendimento recebeu
um investimento de mais
de R$600 milhões e é
composto por 14 turbinas
com capacidade instalada
de 79,8 MW. Dadas as
excelentes condições de
vento na região, o
complexo vai gerar 386
GWh de energia renovável
por ano, o suficiente para
abastecer mais de 190 mil
residências.

Capacitação em
Inteligência
Artificial

A TIM reforça o seu
compromisso constante
com a inovação e com o
desenvolvimento de novas
competências lançando a AI
Academy, iniciativa inédita e
em grande escala destinada
a capacitar os seus cerca de
10 mil colaboradores em
Inteligência Artificial.
Desenvolvida de forma
personalizada, e em
parceria com grandes
empresas do ecossistema
de Educação e AI, como:
Exame, FIAP, Alura, Google,
Microsoft, entre outros, a
academia oferecerá jornada
de aprendizagem
multiformatos em temas
comportamentais e técnicos
que habilitarão o uso da
tecnologia para alavancar os
desafios do negócio.

taxa de desemprego superior
à média do estado, com 15,0%
no segundo trimestre de 2024.
Embora tenha havido uma re-
dução em relação ao primeiro
trimestre de 2024 (16,2%) e ao
segundo trimestre de 2023
(16,0%), a capital baiana man-
tém a posição de maior taxa
de desemprego entre as ca-
pitais brasileiras pelo quarto
trimestre consecutivo. 

A Região Metropolitana
de Salvador (RMS) teve uma
taxa de desocupação de
15,0% no segundo trimestre
deste ano, igualando-se à da
capital e permanecendo a
mais alta entre as regiões
metropolitanas do país. Ape-
sar da redução em compara-
ção ao trimestre anterior
(16,7%) e ao segundo trimes-
tre de 2023 (16,6%). 

Mariana Viveiros, supervi-
sora de Disseminação de In-
formação do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística
(IBGE), explicou que a Bahia é
um estado que tem muita po-
pulação jovem e afirmou que
houve melhora significativa
em todos os indicadores.  

“O aumento do número
de trabalhadores é puxado
pelos empregados com car-
teira assinada, ou seja, a gen-

te tem um trabalho de mais
qualidade, digamos assim,
um trabalho com mais direi-
tos, garantias, sendo ofereci-
do para o Estado como um
todo, uma melhora do merca-
do de trabalho em relação ao
primeiro trimestre do ano e
também em relação ao se-
gundo trimestre do ano pas-
sado”, explicou.  

“Existe uma sazonalidade
no mercado de trabalho, o que
essa sazonalidade ela faz? O

primeiro trimestre do ano ge-
ralmente é o pior trimestre.  É
um trimestre em que você
acaba não tendo ainda muita
geração de trabalho, você tem
menos pessoas procurando,
enfim, você tem um primeiro
trimestre pior e ao longo do
ano, segundo terceiro e quar-
to, a tendência do mercado é
melhorar”, reforça.  

Edval Landulfo, econo-
mista e Vice-presidente do
Corecon-Ba, apontou a falta

de indústria em Salvador e na
Região Metropolitana como
fatores explicativos para as
altas taxas de desemprego.
Landulfo também destacou a
elevada taxa de trabalho infor-
mal na capital, que é a mais
alta entre as cidades brasilei-
ras. Segundo ele, a informali-
dade caiu de 52% no primei-
ro trimestre para 50,5% na
Bahia, enquanto em Salvador
a taxa de informalidade caiu
para 49,4%. 

Landulfo ainda disse que
a queda na taxa de informali-
dade foi acompanhada por
um crescimento em setores
específicos, como informa-
ção, comunicação, atividades
financeiras e imobiliárias,
além de um aumento na cons-
trução. Esses fatores contri-
buíram para a redução de
quase dois pontos percentu-
ais na taxa de desemprego
de Salvador. 

“Isso por si só explica
esse recuo de quase dois
pontos percentuais. Claro,
sem deixar de citar os outros
grupamentos como o que foi
o primeiro, transporte, arma-
zenagem e correio. Então,
isso faz com que. Salvador
dos dez grupos, esses seis
tiveram”, disse. 

Imagens gravadas por um
passageiro do metrô, na esta-
ção da Avenida Mário Leal Fer-
reira, na tarde desta quarta-fei-
ra (14), mostram o momento
em que um homem toca nas
nádegas de uma mulher, na
descida da escada rolante. O
jovem de 24 anos, identificado
como Raul Leal de Araújo, es-
tudante do 8° semestre de Di-
reito na Universidade Federal
da Bahia (UFBA), foi autuado
em flagrante por importunação
sexual.

O acusado teria sido
abordado pela vítima, que
estava acompanhada de um
amigo, logo na saída da es-
tação, e após relatos do fato
e exibição das imagens a po-
pulares, um tumulto foi gera-
do. Em nota, a Polícia Militar
da Bahia (PM-BA) informou
que policiais da 26ª CIPM fo-
ram acionados e, ao chega-
rem ao local, mantiveram con-
tato com uma mulher, que se
identificou como a vítima do
crime e indicou um homem,
que tinha marcas de agres-
sões, como o autor.

Ainda conforme a corpo-
ração, após ser apresentado
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Estudante de Direito é preso por importunação sexual
o vídeo filmado por uma tes-
temunha, o indivíduo foi deti-
do e, após atendimento na
Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA) dos Barris, foi
conduzido à Central de Fla-
grantes, onde a ocorrência foi
registrada. De acordo com a
Polícia Civil da Bahia, após
alta médica, o suspeito reali-
zou os exames legais e per-
manece à disposição da Jus-
tiça, tendo sido conduzido
para o atendimento psicosso-
cial. A defesa do acusado in-
formou à imprensa que o acu-
sado teria diagnóstico de
transtorno psiquiátrico.

A CCR Metrô Bahia se po-
sicionou através de nota, afir-
mando que “repudia qualquer
forma de assédio” e informan-
do que, em casos como es-
ses, “os agentes de atendi-
mento e segurança da empre-
sa devem ser acionados para
que as devidas providências
sejam tomadas”. A Concessi-
onária ressaltou que oferece
um espaço exclusivo para o
atendimento de mulheres víti-
mas de assédio e/ou violên-
cia: a “Sala Elas à Frente”, lo-
calizada na Estação Pirajá.

“O espaço conta com
uma equipe especializada,
composta por uma psicóloga

e uma assistente social da
Secretaria de Políticas para
as Mulheres (SPM) para ofe-
recer suporte psicológico e
social, orientando e acolhen-
do mulheres que necessitem
de ajuda em situações de vi-
olência”, esclarece.

REGISTROS Episódios
enquadrados como importu-
nação sexual são registrados
com frequência na Bahia. É o
que aponta um levantamento
da Secretaria da Segurança
Pública (SSP-BA): entre janei-
ro e julho deste ano, foram re-
gistradas 1.075 ocorrências
deste tipo no estado, o que
corresponde à média diária
de seis casos; enquanto no
mesmo período do ano pas-

sado, foram 1.038 registros.
O ato de importunação

sexual está tipificado na Lei
13.718/18, no artigo 215-A do
Código Penal, que prevê pri-
são de 1 a 5 anos para a práti-
ca do ato libidinoso (de caráter
sexual), na presença de al-
guém, sem sua autorização e
com a intenção de satisfazer
lascívia (prazer sexual) próprio
ou de outra pessoa. Como
elenca o Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, “podem ser
considerados atos libidinosos,
práticas e comportamentos
que tenham finalidade de sa-
tisfazer desejo sexual: apalpar,
lamber, tocar, desnudar, mas-
turbar-se ou ejacular em pú-
blico, dentre outros.

Em âmbito municipal,
Salvador conta ainda com a
“Lei do Assédio”, Lei nº 9.582/
2021, que completou dois
anos de regulamentação
neste mês, e que estabelece
multas, que variam de R$2
mil a R$20 mil, para episódi-
os de intimidação, ofensas,
ameaças, comportamentos,
palavras ou gestos, que vio-
lem o direito à livre circulação
e ainda a honra e dignidade
da mulher, no âmbito ou não
da Lei Maria da Penha. As
denúncias podem ser feitas
dos através do Fala Salvador,
no número 156, ou presenci-
almente, na sede da SPMJ,
no Edifício Cidade de Salva-
dor, no Comércio.

TRABALHO
Houve uma
melhora na
taxa de
desocupação
do Estado


